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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 4    , DE 2015 
 

EMENDA Nº _____/2015 
 

(Do Sr. Hélio Leite e outros) 
 
 
A PEC Nº 4/2015 passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Altera o art. 76 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias e o art. 166 

para dispor sobre a execução de emendas 

coletivas ao projeto de lei orçamentária. 

 

 
 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao Texto Constitucional. 

 

Art. 1º ..................................................................................................................... 

................................................................................................................................ 

 

Art. 2º O art. 166 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido dos §§ 9º-A 

e 11-A, com as alterações do § 17:  

 

“Art.166...................................................................................................................

................................................................................................................................. 

§ 9º-A As emendas coletivas ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no 

limite mínimo de um por cento da receita corrente líquida prevista no projeto 

encaminhado pelo Poder Executivo.  

................................................................................................................................  

 

§ 11-A. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a 

que se refere o § 9º-A deste artigo, em montante mínimo correspondente a um 

por cento da receita corrente líquida realizada no exercício anterior, conforme os 

critérios para a execução equitativa da programação definidos na lei 

complementar prevista no § 9º do art. 165. 

................................................................................................  

 



 CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

Página 2 de 11 

 

§ 17. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar 

no não cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes 

orçamentárias, os montantes previstos nos §§ 11 e 11-A deste artigo poderão ser 

reduzidos em até a mesma proporção da limitação incidente sobre o conjunto das 

despesas discricionárias.”  

 

  

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data da sua publicação e, 

em relação ao disposto no art. 2º e produzirá efeitos a partir do primeiro 

exercício financeiro subsequente à data de sua publicação (NR). 
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JUSTIFICATIVA 

  

 

A presente emenda visa tornar obrigatória a execução das emendas 
coletivas ao projeto de lei orçamentária. 

 
Verifica-se que, no processo orçamentário, vem se estabelecendo como 

regra o contingenciamento total pelo Executivo das dotações orçamentárias 
indicadas por bancadas estatuais e por comissões permanentes da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal. 

 
Entende-se que a necessidade de contingência do orçamento é real 

quando justificada pela situação fiscal em determinado momento e deve se 
basear nas prioridades do país externadas nas políticas públicas. 

 
No entanto, observa-se que, no tocante às emendas coletivas, a não 

priorização pelo Poder Executivo não ocorre baseada no mérito, mas tão 
somente baseada no fato de serem programações originadas do Poder 
Legislativo.  
 

A presente emenda propõe que as programações das emendas coletivas 
sejam de execução obrigatória pelo Poder Executivo, em montante 
correspondente a 1% da receita corrente líquida do exercício financeiro 
anterior.  Esse percentual baseia-se no valor destinado às emendas coletivas na 
LOA 2015 e corresponde, aproximadamente, a R$ 8 bilhões. 

 
 Além disso, propõe-se que, na eventual necessidade de 

contingenciamento do Orçamento da União, que as programações das emendas 
coletivas tenham seus valores reduzidos na mesma proporção da limitação 
incidente sobre o conjunto das despesas discricionárias. 

 
Acreditamos que, dessa forma, fica reestabelecido o equilíbrio entre os 

Poderes envolvidos.  De um lado o Poder Executivo mantém sua prerrogativa 
de reavaliar receitas e despesas.  De outro, ao Legislativo é resguardado sua 
participação na elaboração das políticas públicas. 

 
 

Sala da Comissão, em           de                       de 2015. 

 

1. Deputado Hélio Leite 

Democratas/PA 

 

 



 CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

Página 4 de 11 

 

 

 

Emenda a PEC 4/2015 

Altera o art. 76 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e o art. 166 para 
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